PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
FINANÇAS E ORÇAMENTO


                                       PROJETO DE LEI Nº 40/2026
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, NO IMPORTE DE R$ 4.100.000,00 (QUATRO MILHÕES E CEM MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal.



RELATÓRIO:
		A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Câmara de 2026, anulando parcialmente outras dotações orçamentárias da própria Câmara.

		Veio instruído com a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
		Foi ofertada 1 emenda.


ASPECTOS FINANCEIROS:

		A proposição visa a suplementação de créditos orçamentários para adequar o orçamento da Câmara de 2026, com anulações parciais de outras dotações orçamentárias também da Câmara. 


CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.
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